
PORTARIA Nº. 109, DE 07 DE JULHO DE 2025.

SUSPENDE FÉRIAS

O PRESIDENTE  da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito 
Santo, usando de atribuições legais e no exercício do seu cargo,

CONSIDERANDO, o Memorando do Gabinete da Presidência nº 500, de 04 de julho de 
2025. 

RESOLVE:

Art.  1º  SUSPENDER,  as  férias  regulamentares  concedidas  através  da  Portaria  nº 
106/2024,  do Servidor  RENATO TIMM SIQUEIRA, matricula nº 159, no dia 21 de julho, 
por imperiosa necessidade do serviço.

Art. 2º- O dia suspenso será gozado em momento oportuno.

    Art.  3º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial  dos 
Municípios.

  Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 07 de julho de 2025.

  
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA

               Presidente

 FABIANO OST
1º Secretário 
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